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ANEXO 14 
 
 
 

CRONOGRAMA DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 
 

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE AMPLIAÇÃO, OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXPLORAÇÃO DOS COMPLEXOS AEROPORTUÁRIOS CONSTITUÍDOS PELOS 
AEROPORTOS INTEGRANTES DO BLOCO NOROESTE E BLOCO SUDESTE. 
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CRONOGRAMA DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Como condição para assinatura do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA integralizou, no momento de 

sua constituição, [R$ 6.234.629,00 (seis milhões e duzentos e trinta e quatro mil e seiscentos e vinte e 

nove reais), para o Bloco Noroeste e/ou R$ 7.555.897,00 (sete milhões e quinhentos e cinquenta e 

cinco mil e oitocentos e noventa e sete reais), para o Bloco Sudeste] em moeda corrente nacional, 

equivalente a 20% do Capital Social mínimo exigido, conforme regramento do EDITAL e do 

CONTRATO. 

A CONCESSIONÁRIA se compromete, no âmbito da LICITAÇÃO e, conforme regramento constante 

do EDITAL e do CONTRATO, a manter Capital Social mínimo de [R$ 31.173.143,00 (trinta e um milhões 

e cento e setenta e três mil e cento e quarenta e três reais), para o Bloco Noroeste e/ou R$ 

37.779.483,00 (trinta e sete milhões e setecentos e setenta e nove mil reais e quatrocentos e oitenta e 

três reais), para o Bloco Sudeste], o qual deverá ser integralizado, em moeda corrente nacional, até o 

10º ano, contado da DATA DE EFICÁCIA, sendo que a CONCESSIONÁRIA se compromete a 

integralizar, até a conclusão da Fase I-B, [R$ 15.586.572,00 (quinze milhões e quinhentos e oitenta e 

seis mil e quinhentos e setenta e dois reais), para o Bloco Noroeste e/ou R$ 18.889.741,00 (dezoito 

milhões e oitocentos e oitenta e nove mil e setecentos e quarenta e um reais), para o Bloco Sudeste]. 


